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Presidénte |
Verônica penta 08 ida Ementa: Pavimentação da Rua Vice-Prefeito

sã 8 193.247:20 Manoel Gomes de Lima, localizada na
comunidade de Japecanga, no município de São
José de Mipibu/RN.

Sra. Presidente,

A vereadora que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e
legais, REQUER, a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente
expediente ao Exmo. Prefeito Municipal o Sr. J OSÉ DE FIGUEIREDO VARELA e ao Exmo.
Secretario de Obras o Sr. RAUL NÓBREGA, para que o mesmo viabilize a pavimentação da
Rua Vice-Prefeito Manoel Gomes de Lima, localizada na comunidade de Japecanga, no
município de São José de Mipibu/RN.

JUSTIFICATIVA

A pavimentação da Rua Vice-Prefeito Manoel Gomes de Lima, na comunidade de
Japecanga, é uma demanda urgente e necessária para garantir dignidade e qualidade de vida aos
moradores da localidade. Atualmente, a ausência de infraestrutura adequada tem causado
diversos transtornos à população. Em períodos chuvosos, a via se transforma em um verdadeiro
lamaçal, dificultando a circulação de pedestres, veículos e até mesmo o acesso de serviços
essenciais, como ambulâncias, transporte escolar e coleta de lixo. Em contrapartida, nos
períodos de estiagem, a pocira excessiva se torna um problema constante, afetando diretamente
a saúde dos moradores, especialmente crianças e idosos, podendo causar problemas
respiratórios e desconforto diário, além de prejudicar o comércio local e a limpeza das
residências. Destaca-se ainda que a referida rua abriga a Escola Maria Salete com mais de 600
alunos, o que intensifica ainda mais a necessidade de pavimentação. Diariamente, estudantes,
professores e funcionários enfrentam dificuldades no acesso, seja pela lama ou pela poeira,
comprometendo o ambiente escolar e a segurança de todos. Além disso, a falta de
pavimentação compromete a mobilidade urbana, aumenta os riscos de acidentes e limita o
desenvolvimento da comunidade. Trata-se de uma situação que afeta diretamente o dia a dia
das famílias que ali residem.

Diante disso, a presente indicação revela-se pertinente e necessária, merecendo
apreciação favorável pelo Poder Executivo Municipal.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 31 de Março de 2026.
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